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N dá Concede isenção de impostos aos estabelecimentos que convertem
ui Lia automóveis para o uso: de deficientes físicos, bem como da
Ss Al aquisição de peças para sua execução.

E. [0 67)
Lis À qm Artigo 1o - Concede isenção fiscalna aquisição de peças, para fins de

adaptação de automóveis ao uso por pessoas portadoras de deficiência fisica, em oficinas
devidamente cadastradas ie sujeitas à fiscalização do ente público competente, assim
como dos encargos referentes à mão de obra especializada nesta conversão.

Artigo 2o - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3o - O poder executivo regulamentará a presente leino prazode 60
(sessenta) dias após a data de sua publicação.

Artigo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

naqueles veículos.

Considerando a inexistência de produção de veículos de
série considerados populares, com câmbio automático, e ainda a ausência de outros
mecanismos de controle que facilitem sua condução, e levando em consideração o alto
custo das peças para sua transformação, que em muito encarece o preço finaldo veículo,
impossibilitando o acesso por parte dos portadores de deficiência à estes automóveis.

Tendo em vista que atualmente as peças destinadas a esta
conversão são adquiridasno mercado comum, com incorrênciade impostos, levantamos
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a necessidade de concedermos a suspensão de tais tributos, para ampliarmos o acesso a

estes veículos por parte dos portadores de deficiência física.

Desta forma, criaremos um mecanismo de compensação às

dificuldades naturais sofridas pelos deficientes, nos mesmos moldes da isenção de IPI

concedida conforme a Instrução Normativa no 30 de 05.06.95.

Considerando-se a isenção de IPI conforme a Instrução

Normativa no 30 de 05.06.95,

Com o intuito de evitarmos fraudes, sugerimos ainda a

criação de um cadastro de mecânicas autorizadas na conversão destes veículos, que

seriam fiscalizadas por ente público próprio.
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